


REAL GABINETE PORTUGUÊS DE LEITURA 

BIBLIOTECA PÚBLICA 

Considerado Real por Decreto de 12 de setembro de 
1906, do governo de Portugal *Comendador da Ordem 

de Benemerência da Repé.blica Portuguesa *Grã-Cruz da 
Ordem de Instrução Pública da República Portuguesa• 

Instituição de Utilidade Pública Estadual pela lei n9 408 
de 24 de novembro de 1949 e de Utilidade Pública 

Federal pela lei nC? 5.605 de 9 de setembro de 1970 
da República Federativa do Brasil. Edifi'cio tombado 

pela Divisão de Patrimônio Histórico e Art,stico da 
Guanabara em 5 de outubro de 1970 •Entidade de fins 

filantrópicos, Decreto 1. 117 de 19 de junho de 1972. 
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ANTÔNIO RODRIGUES TAVARES 
ANTÔNIO DO NASCIMENTO COTTAS 
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JOAQUIM COSTA PEREIRA PINTO 
ALFREDO JÚLIO RODRIGUES 
CANDIDO JOSÉ DE BARROS 
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FRANCISCO DA GAMA LIMA FILHO 

CONVERGtNCIA LUSfADA 

Diretora 
Rua Lu,s de Camões, n9 30 

22 051 - Rio de Janeiro - RJ 
BRASIL. 

MARIA JOSEPHINA RIBEIRO 
DE ALMEIDA VENTURA 

Os conceitos emitidos nas matérias assinadas 
são da inteira responsabilidade dos seus autores. 

PEDE-SE PERMUTA- PIDESE CANJE - SI CHIEDE LO $CAMBIO- ON DEMANDE 

L'ECHANGE...., WF. ASK FOR EXCHANGE - MAN BITTET UM AUSTAUSCH 





Apesar de ser a única revista no gênero deste Pafs quanto 
aos objetivos, conteúdo, público leitor e fonna de distribuição 

(inteiramente gratuita/ -o que elimina qualquer tipo de concorrência 
com outra publicação -, uma exigência legal da Diretoria de Marcas do INPI 

faz com que a nossa CONVERGÊNCIA passe a chamar.se doravante 
CONVERGÊNCIA LUSIÃDA. 

Convergência; revista cultural do Centro de Estudos do Real Gabinete 
Português de Leitura. Ano 1- n9 - 1 - 1976 -

Rio de Janeiro, lmprinta, 1976 -

v. ilust. semestral 

CDD. 056.9






